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1.1 - Realização de pÍocesso de dispensa de licitação para "CONTRATAçAO DE EMPRESA

ESPECTATTZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÕES NA EDrFrCaçÃO OA
cÂurene MUNrcrpAL DE pRACTNHA, coM o FoRNECTMENTo D E MATERIATS r uÃo-
DE-oBRA NrcussÁnros'.

L.2 - Os serviços serão executados em observância ao Proieto Técnico, Memorial Descritivo e

Planilha Orçamentiária, em anexo.

1.3 - O pÍazo de vigência da contratação será de 75 dias, improrogáveis deüdo ao término do

exercício financeiro, contados da data da emissão da Nota de empenho da despesa, nos termos do

artigo 95 da Lei14.133121.

L.4 - O prazo de vigência da execução da obra, será de 75 dias, improrrogáveis devido ao término
do exercício financeiro, contados da data da emissão da Nota de empenho da despesa, nos terrnos

do artigo 95 da Lei14.133121.

1.5 - O valor estimado de gastos é de Rl§ 63.247,70 (sessenta e tÍês mil, duzentos e quaÍenta e sete

reais e setenta centavos), do recurso próprios, conforme levantamento de preço preliminar

realizado. O levantamento de mercado será primeiramente com a st'lização de valores unitírios de

serviços e inzumos baseados em tabelas de referências oficiais, paÍa preços no Estado de São Paulo,

tais como: Referência SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da Construção

Civil); ReÍerência CDHU; Referência FDE (Fundo do Desenvolvimento da Educação); SICRO

(Sistema de custo reÍerencias de obras); entre outros institutos oficiais. Na hipótese de não haver

serviços ou insumos necessários para execrrção do projeto, será admiüda a cotação de mercado, com

a pesquisa do valor mediano ou menor valor dentre 03 (três) propostas.

interesse público em prover paÍa população do Município de Pracinha, bem como aos serv/iÉg.res

públicos do Poder Legislativo, condições adequadas de fornecimento do serviço público, U"-["o.nq'\r

Serviços - Dispensa de Licitação

2.1 - Os serviços de Reforma e Adequação da Câmara Municipal de Pracinha justifica-se em face do

de melhor condição de conforto de trabalho.



Câmara Municipal de Pracinha
VER. LINO DO PRADO LORENZO

C.N.P.J.: 01.860.019/0001-70 - INSC. EST.: ISENTA

AV. SANTOS DUMONT, N. g 1,98 - CENTRO CEP T7.79O-OOO- PRACINHA/SP.

FONE/FAX 018 35s2 11s2.

2.2 - A Edificação da Câmara Municipal de Pracinha é antiga e necessita de manutenções. Não se

tem registros de reformas no local. O mesmo se encontra com infiltrações na sala do pleniário, devido

a danificações na calha do telhado; há também descascamento de pinturas externas; desgaste dos

pisos cerâmicos extemos; e danificação das lonas dos toldos.

2.3 - Outro ponto em questão é sobre a necessidade de limpeza e impermeabilização do telhado,

principalmente nas telhas de fibrocimento, sobre o pleniírio, onde o forro é de gesso acantonado. A

falta de impermeabilizaçflo pode gerar infiltrações e potenciais danos no forro de gesso.

2.4 - A contratação é feita nos termos do arügo 75, inciso I ou II da Lei 14,133/21,

2.5. Requisitos da Contratação:

2.5.1". Garantia de obra dos serviços executados conforme art. 618 do Código Civil Brasileiro.

2.5.2. Possuir Registro ativo no Conselho Regional de Engenharia (CREA) - São Paulo.

2.5.3. Possuir no quadro de responsáveis técnicos profissional devidamente habilitado;

2.5.4. Apresentar atestado de capacidade técnica fomecido por pessoal jurídico de direito público ou

provado, emitido pelo concelho regional de classe (CREA ou CAU), que conste a execução de

serviços similares ao objeto e, ou, serviços e quantidades conÍorme itens de maior relevância

presentes do EDITAL.

3.L. Os serviços consistem:

Descrição, conÍorme as respecüvas planilhas orçamentarias.

3.2. A CONTRATADA deverá dar início à execução dos serviços / enfrega do objeto, no prazo

máximo de 05 a 75 dias. contados da data da emissão da nota de empenho da despesa.

3.3. Os serviços serão executados na

Dumont ne 198 - Centro - Pracinha/SP.
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3.4. Os serviços deverão ser prestados por meio de pessoal adequado, capacitado e devidamente

habilitado, nos termos da legislação específica, de modo a executar os serviços com a qualidade

técnica que estes exigem e, em estrito atendimento da normatização a eles pertinente.

3.5. No ato de recebimento do serviço será realizada uma verificação de conÍormidade do objeto

recebido com as especificações dispostas neste Termo de ReÍerência.

3.6. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade.

4.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite:

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assu-rrridas pela CONTRATADA, de acordo com

este Termo de ReÍerência;

4.1.2. Notificar a CONTRATADA, via e-maü sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na

execução do objeto, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

4.L.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações da

CONTRATADA;

4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do

objeto, taoprazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;

4.2.5ão obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite:

4.2.L. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referênci4 assumindo exclusivamente

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto;

4.2.2. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

easinaÇ,
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4.2.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trúalho nofumo, perigoso ou insalubre;

4.2.4. Não contratar, durante a execução do objeto, cônjuge companheiro ou parente em linha ret4

colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei ne 1,4.13312A21,;

4.2.5. Prestar todo esclarecimento ou inÍorrração solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos;

4.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;

4.2.7. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no pr.vo de 24 (vinte e quatro)

horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto;

4.2.9. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fucaliaç6s ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará

autorizado a descontar do pagamento devido ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor

correspondente aos danos sofridos;

4.2.10. Arcar com todas as despesas que influenciem nos cnstos, tais como: tributos (impostos, taxas,

emolumentog contribuições fiscais e par#iscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos

comerciais ou de qualquer nah:r.ezae todos os ônus diretos;

4.2.11. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do

obieto;

4.2.12. Em situação de recuperação judiciaVextrajudicial deverá comprovar o cumprimento das

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo

CONTRATANTE e, ainda na hipótese de subsütuição ou impedimento do administrador judi

comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE;
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4.2.13. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças na forma de entrega que fujam às especiÍicações do Documento de Formalização de

Demanda, Termo de Referência ou instrumento congênere;

4.2.14. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte , tto prazo fixado pelo Fiscal e/ou

Gestor do Contrato, o objeto da contratação, nos quais se verificarem vícios, deíeitos ou incorreções

resultantes da sua entrega.

5.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, mediante a

apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conÍerida e assinada pela unidade a que se

destin4 encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação iunto ao Departamento

de Contabilidade, para posterior envio ao Departamento de Tesouraria, que efefuará o pagamento

no prazo de até 30 (trinta) dias.

5.1.1.. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidente+ taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. Em conformidade com o Decreto Municipal ne 13M, de L8 agosto de2023, e quando for o caso,

serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPD, bem assim os Impostos

sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagÍunentos efetuados pelo fomecimento de bens

ou prestação de serviços em geral, conÍorme hrstrução Normativa RFB 123412012, suas posteriores

alterações ou outra norÍna que venha substituí-la.

5.2.L. As retenções serão eÍetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conÍorme tabela de retenção

constante no Anexo I da úrstrução Normaüva RFB n.e 1235/2012.

Página 5 11

5.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA median

aplicação, sobre o valor do documento fiscú da alíquota respectiva à retenção efetuada.

\
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5.2.3. Havendo erro ou falta de inÍormação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esta hcrá com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta

hipótese, oprazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

5.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de

cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser inÍormados o valor

bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação,

devendo o pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva retenção.

5.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirão que a

autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com

a alíquota correspondente.

5.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipa|

a Procuradoria ]urídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas

quanto à apuração de eventuais responsabilidades.

5.3. Não haverá a retenção prevista no §Ia caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema

Integrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no9.317196, ota

encontre-se em urna das situações elencadas na Instrução Normativa RFB no 123412012, suas

alterações posteriores ou outra norma que venha a substituí-la.

5.4. Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de assistência

social, sem fins lucrativos, a que se refere o art.12 da Lei nq 9.532 de 1997, e as instituições de caráter

filantrópico, recreativo, cultural científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei no

9.532, de \997, em relação às suas receitas próprias.

5.5. As entidades enquadradas nos subitens 5.3. e 5.4. deverão apresentar junto com o documento

fiscal à CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações constantes nos Anexos II,

Itr e IV da lnstrução Normativa RFB na 1231.12012, para fins de não retenção do IR na fonte.

5.6. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR devem',

inÍormar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se

Página 6 de 11 - '
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5.6. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR devem

inÍormar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se

não o frzerern, sujeitarern-se à retenção do IR sobre o valor total do docnmento fiscaL no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço.

5.7. Não será permitido pagamento antecipado.

5.8. O pagamento será lgalizado por meio transferência bancária na conta corrente da

CONTRATADA.

5.9. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definiüvamente, do montante a pagaÍ à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou inderrizações devidas.

6.1. O prazo de vigência para execução do objeto será de 75 dtas, contados da emissão da Nota de

Empenho da Despesa, improrrogáveis em virtude do exercício financeiro,

7.1". Menor preço.

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Íf 14.133/2027, aCONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do objeto;

b) der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do objeto;

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e) não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

g) ensejar o retardamento da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documerrtação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração fal

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; (;,
Página 7 de Ll
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Leino 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

8.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do objeto, semPÍe

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.1,.1.2. Multa:

8.L.1.2.L. moratória de 0,5o/" (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplid a, até 0L (um) dia útil anterior ao fim do prazo para manifestação iudicia[

8.1.1.2.1.1. O atraso além de 01 (um) dia anterior ao fim do prazo para manifestação judiciaL aurtortza

o CONTRATANTE a promover a rescisão da contratação por descumprimento ou cumprimento

irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso L do art. 137, da Lein. 1,4.1$DA2l.

8.1J1,.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

8.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, Íe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

8.l.l.4.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

&2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

8.3. Todas as sanções previstas no Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
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8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no praz,o de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cúíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente Íro prazo máximo de L0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do

art. 158 da Lei Federal na 1,4.13312021,.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) anaturezae agravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerempara o Contratante;

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021,, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ne 12.8416, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

à pessoa jurídica sncessora ou à empresa do mesmo Íalno com relação de coligação ou
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fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casoq o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de anfise jurídica prévia.

8.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas tridôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lei Federalna 14.13312021,.

9. Gestão e Fiscalização do Contrato:

9.L. Nos termos do art. 717 da Lei Federal ne 1,4.13312021, serão designados o Gestor e o Fiscal da
contrataçãor ![üe serão responsáveis por acompanhar e Íiscalizar a entrega dos produtos e/ou
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A atribuições do Agente de Contratação e do Fiscal do Contrato estão entalecidas em Legislação

Municipa| no tocante a Regulamentação dos Procedimentos Licitatórios da Câmara Municipal de

Pracinha.

9.3. Fica Indica como Fiscal do Contrato o Senhor Rogério Gomes de Andrade e como Agente de

Contratação a Senhora Alcione Pereira da Silva Brito.

L0.1. Os recursos orçamentários necessiírios à execução do objeto correrão por conta das dotações

orçamentiárias próprias, já determinada, suplementadas se necessário:

Código da Ficha: 1L

Orgão: 01 - Poder Legislativo

Unidade: 02 - Secretaria da Câmara

Dotação: 01.031.0002 .2002.

00003.4.4.90.51.00 - Obras e úrstalações
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L0. Doe Reçursos Orçamentários:
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AV. SANTOS DUMONT, N. 9 198 - CENTRO CEP 77.79O-OOO * PRACINHA/SP.

FONE/FAX 018 3s52 1152.

LL.L. Caberá ao Fiscal do Contrato decidir os casos omissos, relativos às especificações ou quaisquer

documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à aquisição em questão.

11.2. A empresa contratada, ao receber a Nota de Empenho da Despesa (art. 95 da Lei 1,4.733121),

declara tacitamente que aceita todos os termos deste TERMO DE REFERÊNCIA, aderindo a suas

obrigações e responsabilidades.

11.3. A fim de subsidiar o pedido, segue anexo, Documento de Formalização de Demanda, Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência, em atendimento ao disposto nos incisos I e II, do artigo

72, da Lei Federalne 14.133l202L.

Atenciosamente,

de2024.

da Silva Brito
Agente Contratação
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